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ASSEMBLETA LEGTSLATTvA Do ESTADo oo preuí
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL FRANZE SILVA

PRoJEro or ur rr 86 /zoza.
LIDO NO EXPEDIENTT

nu. '-'-l I 'Z /. ..4 Reconhece a Utilidade Pública da Associação
Complexo Nova Ceasa Social - ACNC5.1e Secretá rio

O GOVERNADOR DO ESTADo OO plaUl faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e

eu sanciono a se8uinte lei:

Art. 1' Fica reconhecida a uülidade pública da Associação Complexo Nova Ceasa
Social - ACNCS, inscrita sob o CNPJ n" e 49.360.059/0001-80, com sede e foro na av. Henry
Wall de Carvalho, ns 5.000, loja 15, bairro Lourival Parente, em Teresina - Pl.

Art.2" Ficam assegurados os direitos e vantagens da legislação vigente à entidade
mencionada no artigo anterior.

Art.3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAúclO PETRÔNIo PoRTELIÁ, SaIa das
de de 2023.

§essões da Assembleia Legislaüva, Teresina- Pl,

(
FRANz?q{A

Deputado EÉtaU ual
Partído dos Trabalhddores - PT
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GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL FRANZE SILVA

A Associação Complexo Nova Ceasa Social - ACNCS é uma enüdade civil de direito
privado, sem fins lucrativos, de natureza social e assistencial, promotora do bem-estar,
defensora da efetividade das políticas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional.

Situada na cidade de Teresina, o Complexo Nova CEASA Social tem como principais

finalidades: oportunizar a populações carentes o acesso a refeições nutritivas, por meio da

operacionalização de seu Banco de Alimentos; contribuir para a qualidade de vida da
população; proporcionar o desenvolvimento pessoal e profissional de pessoas em situação
de vulnerabilidade social; promover o desenvolvimento desportivo, artístico e cultural;
contribuir para a redução do desperdício de alimentos; atuar para a promoção da educação
infantil, bem como de jovens e adultos; incentivar projetos de apoio à Agricultura Familiar,
notadamente a de base agroecológica; e promoção de ações de saúde individual e coletiva.

Vários são os projetos sociais desenvolvidos pelo Complexo Nova Ceasa Social, sendo
o principal deles a Coordenação do Banco de Alimentos, ação criada em 2018, que já
arrecadou e distribuiu cerca de l milhão de quilos de alimentos para 22 instituições sociais
assistidas. Apenas no ano de 2022, estima-se que 17 mil pessoas foram atendidas pelo banco
de alimentos através de entregas semanais.

A associação também fornece serviço médico, com equipe de enfermagern,
nutricionistas e psicólogos atendendo de forma gratuita, feirantes e clientes da Nova CEASA
que procuram o serviço.

Como beneficios para feirantes também há o centro re recreação infantí|, com
atendimento diário de cerca de 20 crianças, que já não precisam ficar "trabalhando" com os
pais. As crianças têm acompanhamento com reforço escolar, café da manhã e almoço.

Há, ainda, parceria com a Secretaria Estadual de Justiça para acolhimento dos
prestadores de serviço de penas alternativas, e outra com o SEBRAE, com o objetivo de
auxiliar os feirantes que pretender sair da informalidade, e assim garantir beneficios sociais,
através do projeto "microempreendedor individual".

Para o ano de 2023 a instituição se prepara para novo projeto relacionado a saúcie
bucal, com assistência odontológica gratuita.

Face o exposto, solicito o apoio dos nobres pares para uma rápid3 tramitação e
aprovação do presente Projeto de Lei.
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)

\ crrcirr:enlos e suas alteraçôes Flopcsto pela Dirc{aria § xçcurivr:XVl-.{onrr ar.
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CONíPLEX0, r:egularmente aurorizados pelo presidente; N*-elaborar a
contábil e Íiscal do COMPLEXO, ou"indicar prestador de sen '1ços

pala tal fim. mantendo sempre atualizada a escrita, ficando sob sua coordenaçào
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CONS§LHÔ CUIIA.DOh:

Prqsid*nte: -Jrmes de Àndrade
r:" i . -i{t8.?34 SSP-pI. residenre na
Cristór.ào. C§P n" 6,{045-97ó:

.ól i .:4,1 ;0:r-44. C'arreira

llcnr hios Efeliyos:

i) Jeanne de Pereira. CI'F' if 740.t99.903-97 PI. Carteira r.lC ldeniio:riir r"
r.420 R t_ írúa)0. 8R.343. _ÀP!L\VIL|_E. Curupi. 1'e rrsina-PI-
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de eventos, eneontros, conferência§, obrag g stltt.r! atlvir;*dl.r.
semelha ntes, diretamente ou em pôrcer i,i co*, terce,ro,,; ;- .;^, ;;;;;;;;;,
a redução do desperdicio de alimentos; Vl- Criar ss meio., ."r"-rrrrr rr*
a Promoção da geração de renda dos locatários e cotoUsrodor,,; r;;;;,
Ceasa; Vll- Contribuir para o desenvolvimenta de açóe., vc,lrarlar par,,;
saúde coletiva dos trabalhadores: Vlll- Atuàr parâ ;: prornoçôrr da educ;rÇiÍrr
inlantil, bem corno a de jovens e .,rdrrltr:s; lX- lnr:entivur s ,Jr_,:,,nrolrir-,, ,,rr,
de projetos voltados para o apoio à agricultura íantili;ir, níjt;líl;rrní,íttr.,
aqueles de base agroecologica; X- Âpoiar É prom(rver at úr:,. ç_:,ísttrl'r,ta:,.

sejam de caráter individual, ou coletivas; Xl-Atuar om defesa dos Drrtirrr,.
Sociais; XII- Finalidades Secundárias: a) Atívidades dc apoio tr r.lyt-;1titt,
exçeto caixas escolars5; b) Ativrdades de <rpoio à gestáo de rarjC*; c)
Atividades associativas não especiÍicaci.ls antêriormenie; d) Àtrvrclncies clr.

atendir.'l?n1() hospiiaiar. exceio pronto-sccorro e unrda0e5 pnía
atendimentos a urgências; e) Fornecimento de alimentos preparados,
preponderantemente para pessoas fisicas e jurídicas. CAPÍTULO lll. Oo
Patrimônio Art.5e O patrimônio constitutivo do COMpLEXO, indispensá,.rel
pâra o seu fçncio:ramento básico, será formado por doações cj; SpE BRÀZIL
i-NUlr. ben1 como de orltÍOs apotadores legalmente constituidos.AÍt.6'r. O

patrimônio do COMPLEXO também será constrtuido por bens imóveis,
móveis, direiros e ações que vier a adquirir durante a sua existôncia.§ 1e- O
patrimônio do COMPLEXO somente poderá ser utilizado na manutenção e

consecúsês de ssaí Íir:ô{ldâdÊ§.§ ?q- O COMPIEXO poderá remuce!.ãr,

drstribuir íucros ou ree{rltados, dividendos. bonificaçoes ou quarsq{rer

outftIs vaíllâge§, a qualguer tltulo, a guaisquer pessoat físicas ou jurídicas,

sempre em cumpdmenl,O integlal eos ditames da Lei.Art.7"- São receitas dc:

COMPLÊ{*Í: d :.9ççtstiíriasr.;;-legades, heranças e afins;it-

contribuiÉesd€ $Jalqts nõfi$s;llt: çoltribuiÇÕes, subvenções e ai:xílios
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,* aor-'i"rbros do Conselho Curador' (UMJ voto'§6- O rrazo. d1

*r"o.i" J"r.onseÍheiros será de 03 (trêsi ano:' l:d":d" ser reconduzidos

0.r. ,r."rr*., vezes'Art'15- Compete ao Conselho Curador:l-Çon§"-' :
,o'"rar,.,e o dia 30 de abril de cada ii:'.:.::,':tótio 

das ativídades'.a

pr"rt.çao de contas e o balanço geral do COMPLEXO' referenle ac exerciçio

anterior, com parecer de auditoria externà' caso for necessárío;ll-Et-uF"t:t

membros do Conselho Dir€tivo e do Conselho Fiscal' obedecidas às

Estatuto;lV-Deliberardisposições deste Estãtuto;lll-Alterar o presente

:obre a alienação de bens, imóveis ou direitos e doações com' ou set.i i

encargo;V- Deliberar sobre a extinçào do C0MPLEX0;Vl- Des;ituir mer*brcs

cjc Conselho Diretivo e apreciar e';entuais peciidos de renÚncia ": :t::::::
de quaiquer membro da .espestivã diretoria, elegendo. nestas hipÓÍese:'

nomeando quem couber de rlireito, para compleme*tação dÔ mandato;Vll'

Deliberar sotlre prajetos;Vlli- Julgar os recursos interpestos coniía 05 atos

rios diretores;iX-Aprover as políticas e diretrize; do CoMPLEXO, bem_corno

a piogiaíir3Çãc anral de suas ativid ades;X-Aprova r as politícas, critérios e

nôrnrà3::pe:íírcas que orienten'': a concessão de apoio tecnico e Íinancr:iro
pelo COlvÍPl-iXO; Xl-Aprovar propostas do Conselho Diretivo de criação de
Câm*ras *e Agsessoramentc e Av. aliaf o Tecniço-Científica; Xll-Aprovar as

propcsias orçamentárias anual e plurianual, os orçâmentos sinteticc e

analíliio e suas modiiicaçôes, assim como as solicitações de crádi[os
adicicnais; Xli!.Âiitsrizêr a aquisição, alienação e o gravãme cie bens
rÍ,1oveis do COt+!PLÉXO, obedecidas às exigências da legislação pertinente;
xív-ÂrÍtoíizar a celeb'ração de contratos, convênios e acordos que
envolvarn" dir*ta üg ,iadiletamente, s: cçmprçmetlmeoto dos bens
patrimon-rais do dOl!4PlEXO; ÍV-Âprovar o euadro de pesscal do
cotúPLExo. o Flano de cargos e vencirnentos e suas alterações proposto
pela Diretoria frerrtim;)Ç*l-Aprorrâí, anualmente, no prazo legal, ost"t.to.@@€lu:q .de ronras, os demensrrativoscontã!;arãn§í?É+,', .,'*-!$torios de atividades do

resultados;XVII-Aconr panh a r e

êsle a apre*iação de relatóri*s

!§..ins.;tudonal;XVi I t.Opinar e
IE subme'üdos pelo Diretor
r iáe interpretações ou orn;ssáo

itêÍ5u,r*1§s.:para os.:qua:s f*r
Cens€lho Dketir;.o;Hi-D€ iib€ rã r
ds o terriióíio eàcíanãi Xytr





cumpíimênto de êxígêncies

su bscrevefdo-cs;V-su bstitu ii

il
03(rREs

estatutérias, legais ou
o diretor prêsidente

contratuais,

em suas
ausências,Art.23- são competências do.Diretor dê comunicação:r-planejar,
controiar e avaliar a implementação dai estratégias 

" 0., orJ"r 
ti"

Marketing e de comunicação de curto, médio e longo prazo, referentes as
ações e projetos desenvolvidos pelo coMpLEXo;il-definir e aprovar a linha
de comunicação institucional do COMpLEXO, ou projetos por este
clesenvolvidos, cie acordo com os objetivos cJefinídos em seu estatuto;llr-
estabelecer diretrizes claras, quanto a parcerías para a realização de

a determinai o srâu,,€ a quqlidade do plano de trabalho;Vll-fazei. a
p resta ção d e.<ontás dos r paojetas, bem como.-ê I a sorar'todos os relatórios
desta instituição;Vill- deÍínir o gúadro de volu ntanos que deverão integrar
cacia projeto.Seção V Conselho Eiscal AtL?§,;§,Çqrselho Fiscal é o órgão

projetos desenvolvidos pela Associação;lV-validar o orçamento cie
despesas e investinrenros do CoN4pLEx; ;; O;; ;;,;.;;" ; r;; ;"
comunicaçâo, acompanhando sua execução, analisando as variações e
imolementando as ações para corrigir possíveis distorções;V.acompanhar e
avaliar os conteúdos de artigos de cunho jornalísttcos divulgados na mídia.
referente a Associação e seus projetos;Vl.dissem inar a cultura do
voluntariado;Vll-assinar cheques, ou ourro, títulos, en co;rr;;;;;r-;
Presidente ou Financeiro. na ausência de algum a"t.r.Art.Za_ iao
competências do Diretor de projêtos/planelamenio:l-.frUoru, 

" "*.*os projetos definidos pero conselho cu rador;ír-anarísar., a criação de novos
projetos, bem como, adminístrar os projetos 1á existentes;ilr-definir a
êstruturô necessária para execução dos projetoXlV 

"r",ru,- 
or',rr;;;", ;

contatos necessáríos, junto .aos órgãos públicos competentes e/ou
empresas privadas, para viabilízação de projetos;V-prepara r os roteiros
para elaboracão de projetos de captação de re.ursos la Or.,Or* *r_r",a
junto ao governo e/ou empresa privada;Vl-avalíar os resultado, .t.rnç.ao,
pelos Projetos, correracionando-os com os objetivos específicos, de modo

iG, será integrado por 03
tEi;TiBAAGfiAFO úrvrCO,. os

9,Si!!, para,mandato de
):§UC€SSIV?S VeaÊs; os menrbros
rador.Art.26- As Assenrbleias dc

os balanços,.,.

â rêÍ.'ân rli
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IO marao:iros§.{

COti,iPLEXO :5i

@ sêgunda quinzena de
a rr§.p.as!ê:urçãmentária e o planô de



Atividades para o ano subgequre$te;ll-ertraordin§si35,; 
O. àndo 

".,--peio Presidente do Conselho Curador o$ B€ls presiden,ê doDiretivo do COMpLEXS .ê{1.27- §ãq ãtrib{d{&§ do Conr,elt'ls 
Sdenuuciar ao Consellra Curadof, sempre poí eÉcÍ,to e ssb

as irregularidades porvenrura encofitradas no àmbiro de ru
sugerindo medidas pàre sua coneçào ou sefieêmínic:il

alienatão de bens e lra::sações fiean
balançq e dernais prestàçê§s de contas do exercícia anterrnãr§{} de qada ano-§l*.§
àc*:5§ à contabi{idade,
§çínpr& que o Ca

rada, m*di:ntê protocêlo Ê pelo praae
:e*t*: fisrais. pàra exaüe pormenoriea
§ã11* tis{ãl serão to*radas peta maior'** dax:í*íã I mlnciaic o Conselheiro,

' r 11'. i., .._ : r '. .'

srdente do Conselho Diretivr:. q.ru

:elho Curador.Seção Vl (+nsrll

.'::Li i-li;t ;-i'.- r:...

*

EãodÊCtlra.,ârt.3;.
L: r'Xetg,

d.,r



ColvlPLÊXo, sob pena de *ulidade'Ârt.40. Ern qualquer dos casos de

e>rtinção do COMPLEXO, o patrimônío remãnescente será destinado para

outÍê ínstituição congêaere, sem íins lucrativos, com regular

funcionamento e devidanrer*le,r€Sistrada juntÓ ao- conselho Municipal cle

Assistência Social-CUni,CaÉulo lX DisposiÇôes Fin_ais.lrt..4_1 As questôes

Ê os .esos omissol neste Estatutofer:ão resofyldos, p.lqr decisão do Conselha

curador.Art.42, Na hGóê§et:. ,,instalação' .dÔ., 
CQMPLEXO em outros

mr.:nicípios, ou Estados,'ó§êir'ernc'Diietor Pres:ide-nte proceder a devida
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t€mpo indeteÍmlnado ê regê se pelo estatuto e pelâ legislação pertinente, Têndo como OBJETO E FINALIDADE: PÍomoção de assistência

social;

Promoçâo de esporte, cuJtura, defesa e conservação do patrimônío hislóric! e artístico;

PÍomoção gratuita da educaÉo, observando.se a forma complêmentar de participação das organizações de que trata esta Lei;

PromoÇâo da segurança alimentar e nuricional;

Defesa, preservação do meio ambienle e promoção do dêsenvolvimeírto sustentável;

Elaborar, projetar, pÍêstar assiíência técnica, extensão rural e executar proietos que visem a melhoria da qualidade de vida da sociedade;

FiÍmaÍ intercâmbios com poderes públicos constituídos, quando reÍerir-se às reivirdacaçóes e interesses mutuos das comunidades;

OÍienlaí e dinamizar novas pÉticas na agíicuhuíir e pecúria e inceídivaÍ alivadades na horlicuJtuÍa, apicullura, pisciculhrÍa, ovinocuhuÍâ,
câprinocuhura e outras, além do artêsanato;

Promoção do turismo e hospltalidade;

Promoção da Habitação UÍbana e RuÍalde Íorma a diminuir o déficil habitacional no País

A atividade pÍincipal passa a ser: Atividades de defesa de direitos sociais.

As Atividades sêcundárias passa a seÍ: Cuhivo de mudas em viveiÍos florestais; Aüvidadês associâtivas não especiícadâs anteriormente;
Educação pÍoíssional de nível tecnológico; OutÍas atividades de ensino não especificadas anteíioÍmente; Serviços de agronomia e

consuhoÍia as alividades agÍícolas e pecuáÍias.

PAULÂ KARINÊ DOS SANTOS RODRIGUES - PRE§DENTE

REF.7078

o(TRATO DO ESTATUTO DA ASSOCTAçÃO COMPLEXO NOVA CEASA SOCTAL - ACNCS

CapÍtulo l- Dâ denominaçáo, S€de e PÍazo de Duração- Art. 1"- A ASSOCIAÇÃO COMPLEXO NOVA CEASA SOCIAL-ACNCS

é uma entidade civil , dê Dirêito Privâdo, sem fins lucratiyos,inscrita no cNPJ no 49.360.059/0001-80, de nâtureza social e

assistencial, promotoÍa do bem-êstar, dêfensora da efelividade das políticas públicas de SeguÍança Alimentar e

Nutricional. Art. 20- O COMPLEXO NOVA CEASA SOCIAL tem sede e foro na cidade de Teresina-Pi, sítuada na Nova Ceasa-

Pi, av. Henry Wall de Carvalho, no 5.000, loja 15, bairro LouÍival Parente. Art. 30 O COMPLEXO NOVA CEASA SOCIAL terá
tempo de duração INDETERMINADO. CapÍlulo ll- Das Finalidades. An. 40- 0 COMPLEXO NOVA CEASA SOCIAL tem como
principais finalidades: F Oportunizar a populaçõês carentês o acêsso a refêições nutritivas, por meio da operacionalização
de seu Banco de Alimentos; ll- ContÍibuir para a qualidade de vida da população; lll)- Proporcionar o dêsênvolvimento
pêssoâl e profissional de pessoas êm situação de vulnerabilidade social; lV)-Promover o desênvolvimento desportivo,
aÍtístico e cultural; V)-Contribuir para a redução do desperdício de alimentos; Vl) -Atuar para a promoção da educação
infantil, bem como de jovens e aduhos; Vll) - lncentivar projetos de apoio à Agricultura Familiar; Vlll)-Promover açóes de
saúde individual e coletiva; lX) Atuar como fornecedor de alimentos preparados

REF.7102

lnicializâdo êÍn: 17104/2023 07:18:53 DIARIO OFICIÂL DO ESTÀOO DO PIAUI. ED 74 72 dê r05
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MNI§TÉRIO DA FÁZE}IDA
Secrêtaria da Receíta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I

CERNDÃO :{EGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: ASSOCIACÂO COMPLEXO NOVA CEASÂ SOCTAL-ÁCNCS
CNPJ: 49.360.059i 000í -80

,
Rçssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrâÍ e i,{screve, quaisquer dividas c':
Ír)sponsabifidade do suieito passivo acima identificado que vierem a sur rpriuor.. É ce.tiÍor.lo q""
íreÔ cÔnstam pendências em sÊu nôme. relativas a créditos tributários administrados pela Sec.elafla
Ja Rece,ta Federal do Brasil (RFB) e e inscrições em Dívidâ Aliva da Un,ac iCnUi Juntô 3
l,'ôcuradona-Gêral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta c.ertidão é váidâ pa.ã o estabdeomênto matnz e suas filiais e, no caso de ente Íederaüvo, gara
tocjos os órgãos e fundos púbftcos da administração direta a ele vinculados. Refer+.se à srtuação rj,ô
sLrJertc pâssivo no âmàdo Ca RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôês socia,s pÍevisias
r:as alíneas 'a'a 'd & paQraío unbo do art 1í oa Leino g.212, de 24 deiulho'de 1gg1.

^ 
itc*ilâçàÔ.den9-!3.ttdê" ês!á c§tdicronada à veriÍicaçá{de suâ eutenrici{iâde nâ lnrernê: ;rcs

'''; ierr :qos < htlp írfu .9,};. ix> cü < titp JÀfe Á,-pgÍn. gov. bo.

r:,jrlidão emitídg gtra ,.j*ãrnef.,é .-ôri bêe. na Portaíia Conjunta RFBipGFN no .. Z5: cje 2Ír0:20-i.1.
i:mrlita às 10l3a.ti & á !ffiZÉ}<hoía e ddâ de Brasitia>.
','ai,Ca alé C7 |1CQAT3.
(:flrlgô de cônlralê óa stdb ÀáSÊ,§§§C.8932.68OE
Or,írlqrier ÍasuÍÉl tll errc{lg :Íliffirá Efié thí,JrnÉslfô,

?
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C,,I:!í-A
(.crtilicado de Regularidade
do FCTS - CRF

I
fnscrição:
Razãc

Endêreço:

49.360.05910001- 80

§§soclAcÂe.coMPrExa l,lovA crÂ54 soclÂ! ÂcNcs

Àv HENRY t'lÂll DE cÂqvALHo 50oc LoJA 1s,/ LouRrvÂL PARENTE I
fERÉSit{A,, PI / 64ozci-720
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A Caixâ Econê:nica Fedeal, no uso da atribuiçãc q1L e lhe ccnfere o Art.
7, áa Let LO35. de 11 dê mãio de 199G, certif:cã que, nesta daia, a

empr€s3 aciÍrâ identifi.ada encc!1Ya-se em situação regtriar peranle o
Fund*,,Ce Gara*§a doêrl!§o de §ervlco - FGTS.

Q p.êsetlte Çsrltl
quâi§A{§í dd*€s§
úêcôr"eÍte§ *ae oà

kadcrlão çervjrá de. prova côíltra c.brança d€
!Sqã!tê§" âr,"ántribu:iões e/ou enca rç os devidos,
rldr& com o FGTS.

'.',?ára osr, ã:rs prsvistÕs e.fl Lei €stã
ê-.autenÉ.idôde *o slt€ Ca Cêixa:

,
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EXTRATO DO ESTATÚTO DAA§§OCIAçÃO COMPIEXo NOVA CEASA SOCIAL-ÀCNCS

capítulo t- Da denominação, sede e Praro de Duração- Art. 1e- A ASSOCIAÇÃO COMPLEXO NOVl C-EÂ51

SOCIAL-ACNCS é uma entidade civil . de Direito Privado, sem f;ns lucraüvos,- inscrita. no- C.^.Ol i'
49 360.059/0001-80, de natureza social e assístencial, promotora dô bem-estaÇ defensora da efetividade

cias politicas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional. Art- 2e- O COMPTEXO NOVA CEASA SOCIAL

tem sede e foro na cidade deTeresina-Pi, situada na Nova Ceasa-Pi, av. Henry lValÍ de Carvalho, n9 5.000'

ioja 15. bairro Lourival Parente. Art. 3e O COMPLEXO NOVA CEASA SOC|ÂL terá tempo de dr-rreçêo

, t',iDtTE RMINADO. Capítulo tl- Das Finalidades. Ari.4e- 0 COMPLEXO NOVA CEASA SOCIAL tem con:c

princÍpais finaliciades: l- Oportunjzar a populaçôes carentes o acesso a refeições nutritivas, poi'meio oa

o peracionaiização de seu Banco de Alimentos; ll- Contribuir para a qualidade de vida da população; lili-

Proporcionar o desenvolvirnento pessoal.ê profissioáàl de pessoas em situação de vulnerabilidade social;

lv)-Promover o desenvolvimento desporrivo, arrístico e cultural; V)-Contribuir para a redução do

desperdício de alimentos; Vl) -Atuar para a promoção da educação iníantí|, bem como de jovens e adultcs;

Vili - lncentivãr proÍetos {e apoio à Agrícultura Famiiiar; VllJ)-Promover ações de saúde índividuai e

coieüva; IX) Atuar como fomecedor de atimentos prepârados
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Comptovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confrra os dados de ldêfllificação da Pessoa Jurídica e, se houvêÍ qualquer divagência, pÍoyidencie iunto à REB a sua

atualização cadaíral.

A informação sobre o poÍte que consta neste csmpÍovante é a dedaÍada pelo coÍdÍibüinte.
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REPÚ8LICA FEDERATIVA DO BRASIL
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